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<!ID904658-0> LEI No- 11.177, DE 19 DE SETEMBRO DE 2005

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, crédito especial no valor de R$ 19.342.918,00, para os
fins que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n° 11.100, de 25 de janeiro de 2005), em
favor do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, crédito especial no valor de R$
19.342.918,00 (dezenove milhões, trezentos e quarenta e dois mil, novecentos e dezoito reais), para
atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicada no Anexo II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de setembro de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1088 GESTAO PUBLICA PARA UM BRASIL DE TODOS 19.342.918

OPERACOES ESPECIAIS

04 121 1088 0A10 COOPERACAO FINANCEIRA PARA MODERNIZACAO DA
GESTAO E PLANEJAMENTO DOS ESTADOS E DO DISTRI-
TO FEDERAL - PNAGE

10.042.918

04 121 1088 0A10 0001 COOPERACAO FINANCEIRA PARA MODERNIZACAO DA
GESTAO E PLANEJAMENTO DOS ESTADOS E DO DISTRI-
TO FEDERAL - PNAGE - NACIONAL

10.042.918

F 3 2 30 0 148 4.803.649

F 3 2 30 0 100 3.036.147

F 4 2 30 0 148 1 . 3 4 9 . 9 11 

F 4 2 30 0 100 8 5 3 . 2 11 

04 032 1088 0A11 COOPERACAO FINANCEIRA PARA MODERNIZACAO DO
CONTROLE EXTERNO DOS ESTADOS E MUNICIPIOS BRA-
SILEIROS - PROMOEX

9.300.000

04 032 1088 0A11 0001 COOPERACAO FINANCEIRA PARA MODERNIZACAO DO
CONTROLE EXTERNO DOS ESTADOS E MUNICIPIOS BRA-
SILEIROS - PROMOEX - NACIONAL

9.300.000

F 3 2 30 0 148 7.621.231

F 3 2 40 0 148 1.678.769

TOTAL - FISCAL 19.342.918

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 19.342.918
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ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1088 GESTAO PUBLICA PARA UM BRASIL DE TODOS 19.342.918

OPERACOES ESPECIAIS

04 846 1088 0684 APOIO A MODERNIZACAO DO CONTROLE EXTERNO
DOS ESTADOS E MUNICIPIOS BRASILEIROS - PROMOEX

11 . 5 0 0 . 0 0 0 

04 846 1088 0684 0001 APOIO A MODERNIZACAO DO CONTROLE EXTERNO DOS
ESTADOS E MUNICIPIOS BRASILEIROS - PROMOEX - NA-
CIONAL

11 . 5 0 0 . 0 0 0 

F 3 2 30 0 148 7.621.231

F 3 2 40 0 148 1.678.769

F 3 2 90 0 148 1.153.560

F 3 2 90 2 100 1.046.440

P R O J E TO S 

04 122 1088 5310 ASSISTENCIA TECNICA PARA MODERNIZACAO DA GES-
TAO E PLANEJAMENTO DOS ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL - PNAGE

7.842.918

04 122 1088 5310 0001 ASSISTENCIA TECNICA PARA MODERNIZACAO DA GES-
TAO E PLANEJAMENTO DOS ESTADOS E DO DISTRITO FE-
DERAL - PNAGE - NACIONAL

7.842.918

PROJETO ELABORADO (UNIDADE) 6 F 3 2 90 0 148 3.300.000

F 3 2 90 2 100 2.721.418

F 4 2 90 0 148 1.700.000

F 4 2 90 2 100 121.500

TOTAL - FISCAL 19.342.918

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 19.342.918

<!ID902681-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 952, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL,
CULTURAL, ARTÍSTICA, ESPORTIVA E
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE RIBEIRA
DO POMBAL a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Ribei-
ra do Pombal, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 570, de 24 de

setembro de 2001, que autoriza a Associação de Promoção Educacional, Cultural,
Artística, Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do Pombal a executar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ribeira
do Pombal, Estado da Bahia, retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez)
anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de setembro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID902682-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 953, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a RÁDIO CO-
MUNITÁRIA CRUZEIRO FM a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Tucano, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 714, de

15 de dezembro de 2003, que autoriza a Rádio Comunitária Cruzeiro
FM a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Tucano, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de setembro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID902683-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 954, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁ-
RIA CIDADE DO CLIMA FM a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de São Carlos, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 169, de

19 de fevereiro de 2002, que autoriza a Associação de Radiodifusão Co-
munitária Cidade do Clima FM a executar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Carlos, Estado de
São Paulo, retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, ten-
do em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de setembro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID902684-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 955, DE 2005

Aprova o ato que renova a concessão da
RÁDIO VERDES MARES LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Fortaleza, Estado
do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

11 de outubro de 2000, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º
de novembro de 1993, a concessão da Rádio Verdes Mares Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de setembro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID902685-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 956, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO ARAUCÁRIA DE COMUNICA-
ÇÃO a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de São José do Ouro,
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 222,

de 12 de junho de 2003, que autoriza a Associação Araucária de
Comunicação a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São José
do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 19 de setembro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID902686-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 957, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA
“SEMENTE DE AMOR E FÉ” a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Guarulhos, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

2.432, de 21 de novembro de 2002, que autoriza a Associação Cul-
tural e Comunitária “Semente de Amor e Fé” a executar, sem direito

Atos do Congresso Nacional
.
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